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INDICAÇÃO Nº 454/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 
Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 
INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio Benedito Salgueiro Miguel, 
SUGERINDO PARA QUE SEJAM REALIZADAS AÇÕES DE LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ÁGUA POTÁVEL NO 
TRECHO DO CAMINHO DA FÉ LOCALIZADO DENTRO DO TERRITÓRIO 
DO MUNICÍPIO DE OURO FINO – MG.

O Caminho da Fé é uma rota tradicional de peregrinação, com grande 
importância turística, religiosa e econômica para a região. Em Ouro Fino, o trajeto atrai 
peregrinos de diversas localidades ao longo do ano, movimentando o comércio e 
promovendo a integração cultural e espiritual.

Entretanto, é necessário melhorar a estrutura do caminho dentro dos limites 
do município, por meio das seguintes ações:

 Realização de limpeza e manutenção do percurso, garantindo melhores 
condições de passagem e segurança aos peregrinos;

 Instalação de pontos de água potável ao longo do trajeto, considerando que 
atualmente há apenas um ponto disponível no distrito de Crisólia;

 Estudo para viabilizar mais dois ou três pontos de hidratação em trechos 
estratégicos, conforme o fluxo de peregrinos e a distância entre os pontos já 
existentes.

Estas medidas visam oferecer mais conforto, segurança e acolhimento aos 
caminhantes, além de fortalecer a imagem de Ouro Fino como cidade hospitaleira e 
comprometida com o turismo religioso.

Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, renovo meus votos de 
estima e consideração.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 26 de agosto de 2025.

PAULO HENRIQUE CHISTE DA SILVA
VEREADOR


